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LEI MUNICIPAL N" 2.394. DÊ 20 DE MARCO DE 2023

DispÕe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais do

Município de Bernardino de Campos para a Legislatura 202512028.

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o O subsídio mensal dos Secretários Municipais do Município de

Bernardino de Campos, para a Legislatura de 10 (primeiro) de janeiro de 2025 a 31 de

dezembro de 2028 fica fixado em R$ 6.490,00 (seis mil e quatrocentos e noventa reais).

Art. 20 E assegurada a revisão anual dos subsídios, na forma

preconizada pela constituição federal.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão

à conta de recursos orçamentários proprios.

Art. 40 Sobre os valores acima, incidirão todos os descontos legais

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e surtirá

efeitos a partir de 1' (primeiro) de janeiro de 2025.

Bernardino de 20 de março de 2023

WILSON E GARCIA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta data
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